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GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001030-94.2012.815.0151 –  2ª Vara da Comarca de
Conceição
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa, Juiz de Direito convocado em substituição ao
Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Adjefferson Kleber Vieira Diniz
ADVOGADO(A): Johnson Gonçalves de Abrantes, OAB/PB 1.663
APELADO: Ministério Público do Estado da Paraíba

APELAÇÃO  CRIMINAL  —  CRIMES  DE
RESPONSABILIDADE  (DECRETO-LEI  201/67)  —
CONDENAÇÃO  —   IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA  —
ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA, NA FORMA RETROATIVA, PELA PENA IN
CONCRETO — ACATAMENTO —  PERÍODO ENTRE A
DATA DA DENÚNCIA E A PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
CONDENATÓRIA SUPERIOR AO LAPSO
PRESCRICIONAL PREVISTO NA LEI  PENAL  — NÃO
INCIDÊNCIA DA LEI Nº 12.234/2010 —  EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE  —  MATÉRIA  DE  MÉRITO
PREJUDICADA — PROVIMENTO DO RECURSO.

—  A  extinção  da  punibilidade,  face  o  reconhecimento  da
prescrição retroativa, é medida que se impõe quando, tomando
por base a pena em concreto fixada na sentença, ante o trânsito
em  julgado  para  a  acusação,  verifica-se  o  transcurso  do
respectivo lapso prescricional entre a data do recebimento da
denúncia e a publicação da sentença.

— Não  incide  a  Lei  12.234/2010  aos  fatos  típicos  ocorridos
antes da sua vigência. Hipótese dos autos.

— Resta prejudicada a análise da matéria pertinente ao mérito
da  ação  penal,  face  a  existência  da  prescrição  da  pretensão
punitiva estatal.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em declarar  extinta  a  punibilidade,  pela
prescrição.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  criminal interposta  por  Adjefferson
Kleber Vieira Diniz, em face da sentença das fls. 1.091/1.097, prolatada pelo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Conceição, nos autos da ação penal acima numerada
promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba,  que julgou procedente a
denúncia para lhe condenar pela prática de crime previsto no art.  1º,  XIII,  do
Decreto-lei nº 201/67, em concurso material (9 contratações irregulares), aplicando
uma  pena  privativa  de  liberdade  de  6  meses  de  detenção  por  cada  crime,
totalizando uma pena final de 4 (quatro) anos e 6 (seis)  meses de detenção, no
regime inicial semiaberto. 

O magistrado  a quo,  considerou que não estavam presentes os
requisitos do art. 44 do CP, vez que, não tendo o réu agido culposamente, o quantum da
reprimenda não permitia a substituição por penas restritivas de direitos. 

Narra  a  denúncia  que  o  acusado,  na  qualidade  de  Prefeito
Constitucional  do  Município  de  Santa  Inês-PB,  admitiu  servidores  contra  expressa
disposição de lei. 

Adiante, relata a peça acusatória que o denunciado, entre os anos
de  2007  e  2010,  admitiu  9  (nove)  pessoas  para  exercerem funções  de  auxiliar  de
serviços gerais, vigilantes e agentes de limpeza (serviços permanentes, previsíveis, para
os quais existiam, naquele município, servidores efetivos em número considerável), em
descompasso com a normatização local que rege a matéria (Lei nº 148/2008), porquanto
tal lei não contempla as hipóteses fáticas, sob a justificativa de excepcional interesse
público.

Em suas razões recursais,  fls.  1.117/1.133, alega o recorrente,
em preliminar, existência de prescrição da pretensão punitiva, de forma retroativa.
No mérito, o apelante aduz que não houve o cometimento de crime de responsabilidade,
uma  vez  que  as  contratações  de  servidores,  em  questão,  visaram,  unicamente,  à
satisfação do  interesse público e da  premente necessidade do Município de Santa
Inês/PB,  em  obter  os  serviços  prestados,  razão  por  que  não  existiu  a  infração  do
dispositivo legal em comento.

Nas contrarrazões  das  fls.  1.137/1.142,  o  Promotor  de Justiça
pugnou  pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,  manutenção  da
sentença recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
1.144/1.148,  opinou pela declaração de extinção da punibilidade do réu, tendo em
vista a prescrição punitiva, na sua forma retroativa. 



É o relatório.

VOTO:

Conforme consta dos autos, o réu foi condenado por crime de
responsabilidade, previsto no art. 1º, XIII, do Decreto-lei nº 201/67, acusado de admitir
servidores contra expressa disposição de lei. 

Diz o tipo penal, em testilha:

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao
julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da
Câmara dos Vereadores: 
(...)
XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de
lei; 
(...)
§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública,  punidos os dos
itens I e II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a
pena de detenção, de três meses a três anos.  (sem grifos no original)

Com efeito, tendo em vista que já houve, no caso, o trânsito em
julgado para a acusação, a prescrição se regula pela pena aplicada em concreto. 

De acordo com a denúncia e a sentença, o réu cometeu o mesmo
delito  nove vezes,  entre  os  anos  de  2007 e  2010.  Daí,  foi  reconhecido  o  concurso
material entre eles. 

Ocorre  que,  a  pena  concreta,  imputada  para  cada  um  dos
delitos, foi de 6 (seis) meses de detenção, sendo esta, nos moldes do art. 119 do CP, o
parâmetro para o cálculo da prescrição, verbis:

Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá
sobre a pena de cada um, isoladamente. 

Imperioso destacar, ainda, que a Lei 12.234/2010 (em vigor no
dia  06/05/2010), a qual operou mudanças significativas no trato da matéria relativa à
prescrição, não incide na hipótese em comento, porquanto os fatos típicos imputados ao
recorrente remontam aos anos de 2007 e 2010, tendo como data precisa para fins de
determinação da ocorrência do último delito 03/03/2010, dia da contratação irregular de
servidor mais recente, segundo dados da denúncia (fls. 05).

No caso, ao acusado foi imposta uma pena de 6 (seis) meses de
detenção, portanto, o prazo prescricional a ser considerado, é o de 2 (dois) anos, nos
termos do art. 109, VI, do Código Penal, com redação anterior à Lei nº 12.234/2010. In
verbis: 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o
disposto nos §§  1o e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa  de liberdade cominada ao crime,  verificando-se:  (Redação
anterior à Lei nº 12.234, de 2010).
(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12234.htm#art2


VI – em dois anos,  se o máximo da pena é inferior a um ano;  (Redação
anterior à Lei nº 12.234, de 2010).

Por sua  vez,  o  recebimento  da  denúncia,  primeiro  marco
interruptivo  da  prescrição,  ocorreu  em  09/05/2012  (fls.  866,  volume  V);  e  a
publicação da sentença condenatória em 23/04/2015 (fls. 1.097v, volume VI).

Assim, considerando que a sentença já transitou para a acusação
e as prescrições  do art.  109, VI; art.  110, §§ 1º e 2º,  do Código Penal,  na redação
anterior à Lei 12.234/2010, aplicável em razão do tempo dos fatos típicos, verifico que
transcorreram mais de dois anos entre a data do recebimento da denúncia (09/05/2012)
e a data de publicação da sentença (23/04/2015).

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o
disposto nos §§  1o e 2º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa  de liberdade cominada ao crime,  verificando-se:  (Redação
anterior à Lei nº 12.234, de 2010).
(...)
VI – em  dois anos, se o máximo da pena é inferior a  um ano;  (Redação
anterior à Lei nº 12.234, de 2010).
(…)

Art.  110  -  A  prescrição  depois  de  transitar  em  julgado  a  sentença
condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no
artigo  anterior,  os  quais  se  aumentam  de  um  terço,  se  o  condenado  é
reincidente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado
para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena
aplicada. (Redação anterior à Lei nº 12.234, de 2010).

§ 2º -  A prescrição, de que trata  o parágrafo anterior,  pode ter por termo
inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa.  (Redação
anterior à Lei 12.234, de 2010)

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do apelante
quanto aos crimes do art. 1º, XIII, do Decreto-lei nº 201/67, a que foi condenado, face o
reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho, decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho e
João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de fevereiro de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


